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A Câmara Municipal de são Jos~ dos Campos a 
prova e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica declarada de utilidade p~blica 
a SOCIEDADE DE CULTURA E EDUCAÇÃO MUSICAL DE SÃO JOSÉ 
DOS CAMPOS - SOCEM. 

,. 
Artigo 29 - Esta lei entrara em vigor na data 

de sta publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

- - ,. Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, 
06 de novembro de 1972. 

~o• • 
S~rgio Sobral 
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Registrada e publicada no Gabinete do Prefeito, 
aos seis dias do n'les de novembro do ano de mil novecento s e seten 
ta e dois. 

~ od ·-I!Y ,. 
Terezinha ao,IS . ntos Kojio 

Chefe de Ga inete 

DJ/lpt 

, 

\ , 
I 


